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Tec. Legisativa "A Pequena Cativante" Tec. Legislativa

Gabinete VEREADOR VENIZELOS PAPACOSTA NETO - PL

INDICACAO: 290/2021

Excelentissimo Senhor Presidente da Camara Municipal de Rio Brilhante- M S,

O vereador que este subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicita, sga enviado
expediente ao Excelentissimo Sr. Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, ao
Sr. Miguéias Augusto Ferreira Nantes, Secretério Municipal de Educacéo e a Sra. Andreia Negrini,
Gerente de Ensino e Administracéo Escolar. INDICANDO a seguinte providéncia:

AMPLIACAO DO ATUAL QUADRO TECNICO DE
NUTRICIONISTAS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO.

JUSTIFICATIVA: O quadro efetivo atual € composto somente pelo nutricionista técnico Adolfo H.
C. Santos, com carga horaria de 40 horas e pela nutricionista Aline G. N. de Paula, com carga de 20
horas.

O Conselho Federal de Nutricionistas através da resolucdo CFN N° 465, DE 23 DE AGOSTO DE
2010 estabelece no Art. 10. ...” parémetros numéricos minimos de referéncia, por entidade executora,
para a educacdo basica’ conforme a seguir:

NC de alunos N° Nutricionistas Carga horéaria TECNICA minima semanal

recomendada
Até 500 1RT 30 horas
501 a1.000 1RT+1QT 30 horas
1.001 a2.500 1RT+2QT 30 horas
2.501 a5.000 1RT+3QT 30 horas
Acimade 1RT +3 QT e+ 01 QT acadafragéo de 2.500 30 horas
5.000 alunos




Sendo assim, s80 hecessarios para suprir a demanda legal conforme resolucéo o total de 4
profissionais minimos entre o Responsavel Técnico e Quadro Técnico. A necessidade de contragéo
de novos profissionais, reposicdo ou readequacdo se faz necessario entre outras necessidades
urgentes devido ao trabalho extenso que exercem:

Plangjar, elaborar, acompanhar e avaliar o cardgpio da alimentacdo escolar, com base no
diagnostico nutricional e nas referéncias nutricionais,

- Coordenar, supervisionar e executar acdes de educacéo permanente em alimentacdo e nutricéo para
a comunidade escolar;

- Participar do processo de licitagdo e da compra direta da agricultura familiar para aquisicéo de
géneros alimenticios, no que se refere a parte técnica;

- Elaborar o Plano Anual de Trabalho do PAE;

- Plangjar, orientar e supervisionar as atividades de selecdo, compra, armazenamento, producdo e
distribuico dos alimentos, zelando pela quantidade, qualidade e conservagcdo dos produtos,
observadas sempre as boas praticas higiénico sanitérias.

Devido ao quadro abaixo do preconizado pela legislacdo vigente, ressalto a importancia da
ampliacéo do quadro técnico de forma urgente sob risco de prejudicar as atividade desenvolvidas.

Sendo esta uma indicagdo do interesse da comunidade, solicitamos dos nobres colegas a aprovacéo
da presente matéria em plenério, bem como as providéncias por parte do Executivo Municipal.

Sala das Sessdes, 20/08/2021 - 10:38:40

VENIZELOS PAPACOSTA NETO/ 01598739166 / AC SOLUTI Multiplav5 / Autenticacdo keyidC552ED258009DFIC82C89F47C6DDBA45F31DDBYB1 / 21/01/2022
Assinado Digitalmente



